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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI 
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CNPJ: 07.658.917/0001-27 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO DIL' 2022.12.19-DIV 

A presente licitação e consequente contratação serão regidas pelas 
seguintes normas: Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei n2  8.666, de 21 
de junho de 1993 (subsidiariamente); Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002; 10.024 de 20 
se setembro de 2019; e pelas demais normas vigentes e pertinentes ao certame, bem 
como pelas disposições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

PREÂMBULO 

O Pregoeiro oficial do MUNICÍPIO DE POTENGI, estado do Ceará, Carlos 
Danilo dos Santos Vebso e equipe de apoio, instituída pela Portaria N.2  01/08/2022-04, de 
01 de agosto de 2022, torna público para conhecimento de todos os interessados que a 
partir das 09h:30min (horário de Brasília) do dia 27 (vinte e sete) de janeiro de 
2023, através do seguinte endereço: wwwblLorg.br e/ou www.bficompras.com  "Acesso 
Identificado no link - acesso público", em sessão pública por meio de comunicação via 
internet, dará início aos procedimentos de recebimento das propostas de preços e 
documentos de habilitação, e que exatamente às 09h:30min (horário de Brasília) do dia 
08 (oito) de fevereiro de 2023 encerrará o procedimento de recebimento das propostas 
de preços, e que a partir das 10h:00min (horário de Brasília) do mesmo dia, iniciará a 
formalização de lances, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO LOTE, mediante as condições estabelecidos no presente edital tudo conforme a 
Lei Federal n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 - que regulamenta o Pregão, e 
subsidiariamente pela Lei n.2  8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei n.2  8.883/94 e 
da Lei n.2  9.648/98) - Lei de Licitações; Lei Complementar n2  123/2006 de 14 de 
dezembro de 2006 - que institui o Estatuto Nacional da microempresa e empresa de 
pequeno porte, Lei Complementar 147/2014 de 07 de agosto de 2014, Lei complementar 
155/2016 de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n2  10.024, de 20 de setembro de 
2019 - que regulamenta o pregão na forma eletrônica e a Lei Federal 12.440/2011 de 07 
de julho de 2011 - que acrescenta Título VII- A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e demais normais vigentes e pertinentes ao certame, e ainda pelas disposições no 
presente edital e seus anexos. 

Não havendo expediente na data marcada ou havendo fato superveniente 
impeditivo à realização, a sessão será adiada para o primeiro dia útil subsequente, 
mantidos o local e horário, salvo comunicação em contrário do pregoeiro. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL. 

ÓRGÃOS PARTIFIPANTES: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS; SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE; SECRETARIA DE 
AGRICULTURA; SECRETARIA DE TRANSPORTE. 
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1.1. A presente licitação tem por objeto o ELABORAÇÃO DE REGISTRO FORMAL DE 
PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO E PAPELARIA COM FORNECIMENTO PARCELADO E 
SUCESSIVO, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POTENGI, NO ESTADO DO CEARÁ, os quais deverão 
observar os padrões mínimos de qualidade exigíveis, conforme especificações detalhadas 
constantes do Termo de Referência - Anexo I deste edital. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência 
ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

2.1. As despesas decorrentes de eventual contratação, derivada da Ata de Registro de 
Preços objeto deste Pregão Eletrônico, correrão à conta dos recursos orçamentários 
específicos, a serem oportunamente disponibilizados pelo Município de Potengi. 
2.2. Nenhuma contratação será efetuada sem a prévia indicação da disponibilidade 
orçamentária. 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, cadastradas ou 
não no Município de Potengi, com o respectivo cadastramento junto ao Portal BLL 
Compras (www.bltorg.bricadastro). 
3.1.1. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor 
do certame, que pagará a BLL Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da BLL Compras. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
a) em processo de recuperação judicial ou de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 
b) suspensas ou impedidas de participar de licitações ou de contratar com o Município de 
Potengi; 
c) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
d) que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 
e) estrangeiras que não funcionem no País; 
f) que possuírem, entre seus sócios ou dirigentes, servidor ou membro da Administração 
do Município de Potengi, de acordo com o art. 99, inciso III, da Lei n9  8.666/93; 
g) que possuam em seu contrato social ou documento equivalente, finalidade ou objetivo 
incompatível com o objeto deste Pregão. 
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4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública virtual, 
qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Instrumento Convocatório perante a 
Prefeitura Municipal de Potengi, exclusivamente por meio eletrônico, via Internet, no 
endereço abaixo informado, cabendo ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela 
elaboração do Edital, decidir sobre a petição no prazo de até 2 (dois) dias úteis: 

lichapotengi@hotrnailcom 
4.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não o 
fizer no prazo estabelecido no subitem anterior. 
4.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
4.2. Qualquer solicitação de esclarecimentos referente ao presente certame deverá ser 
enviada ao pregoeiro, exclusivamente por meio eletrônico, via Internet, no endereço 
abaixo informado, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública: 

licitapotengi@hoimailcom 
4.2.1. O pregoeiro com suporte técnico do setor responsável pela elaboração do Edital 
prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação. 
4.3. As decisões sobre as impugnações, bem como os esclarecimentos, serão divulgados 
pelo pregoeiro a todos os interessados no Portal de Licitações do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, cabendo ao peticionante consultá-la no prazo estabelecido. 

5.1. O Credenciamento se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BLL Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, 
em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital 
5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no endereço www.blLorg.br, 
devendo este credenciamento ser efetuado antes da data prevista para realização do 
Pregão na forma Eletrônica. 
5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal cb 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao Pregão na forma Eletrônica. 
5.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Potengi responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.4. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
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com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável peb ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas peb sistema ou de sua 
desconexão. 
6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.5. Não será estabelecido, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
6.7. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil 
6.8. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzicbs para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 

7.1. O licitante deverá apresentar sua proposta contendo os vabres totais unitários para 
cada item cotado, já considerado e incluso todos os tributos, fretes, tarifas e despesas 
decorrentes da execução do objeto, mediante o preenchimento do "Modela de Proposta", 
conforme formulário constante do Anexo II. 
7.1.1. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer titulo, devendo o 
fornecimento ser cumprido sem ônus adicional ao Município de Potengi. 
7.1.2. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementa-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 
da licitação exceto quando, durante a execução do Contrato, ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos da § 12  do art. 57 da Lei n2  8.666, de 1993. 
7.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa & lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.3. Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços 

correntes de mercada, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária. 
7,4. A quantidade a ser cotada para cada item constante no Termo de Referência inclui a 
quantidade total estimada a ser adquirida pelo órgão gerenciacbr. 
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7.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o vabr unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n2  8.666/93). 
7.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
7.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
7.6.1. A desclassificação das propostas será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com possibilidade de acompanhamento "on line" pelos licitantes. 
7.6.2. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
7.6.3. A proposta deverá ter prazo mínimo de validade cb 60 (sessenta dias) consecutivos, 
contados da data da abertura da sessão pública. 

8.1. A participação no Pregão na forma eletrônica dar-se-á por meio da digitação da senha 
privativa do licitante e subsequente encaminhamento das Propostas de Preços, contendo o 
vabr total unitário para cada item cotado e a síntese do objeto da presente licitação, a 
partir da data da disponibilização do Edital, até o horário limite do início da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico do sítio www.bll.org.br, sendo 
expressamente vedada a identificação do proponente nas propostas enviadas. 
8.1.1. Na proposta encaminhada eletronicamente, o licitante deverá consignar, na forma 
expressa no sistema eletrônico, o valor total unitário do item já considerados e inclusos 
todos os tributos, fretes, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto. 
8.2. Por ocasião do envio da proposta, o licitante enquadrado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do sistema, que atende aos 
requisitos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, a fim de fazer jus aos 
benefícios previstos na referida Lei. 
8.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir sua proposta 
anteriormente enviada por meio eletrônico ao sistema. 
8.4. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, 
não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, 
salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 
8.5. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo 
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
8.6. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data 
e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.b11.org.br, com a divulgação 
dos valores das propostas eletrônicas e preparação para início da etapa de lances, sem que 
sejam identificados os participantes, o que só ocorrerá após o encerramento desta etapa. 
2.6.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
8.7. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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8.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 
8.9. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda das negócios diante 
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, terá início a sessão pública do 
presente Pregão, na forma Eletrônica, com a divulgação dos valores das propostas 
eletrônicas e preparação para início da etapa de lances, sem que sejam identificados os 
participantes, o que só ocorrerá após o encerramento desta etapa. 
9.2. Aberta a sessão pública na internet, o pregoeiro verificará as propostas ofertadas 
conforme estabelecido no item 7 deste Edital, desclassificando, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade com o estabelecido neste Edital e em seus Anexos. 
9.2.1. O pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores 
acima ck) preço inicialmente orçado pelo Município na etapa anterior à formulação de 
lances (Acórdão TCU n2  934/2007- 1 Câmara). 
9.3. Após a verificação inicial das propostas, na forma do subitem anterior, o pregoeiro 
dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
9.3.1. Somente poderão ofertar lances os licitantes que tiverem suas propostas 
classificadas quanto às especificações do objeto e demais requisitos do Edital e seus 
Anexos. 
9.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as 
regras de aceitação dos lances estabelecidas neste Edital 
9.4.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsideradas pelo pregoeiro. 
9.5. Os lances deverão ser oferecidas para o valor global do item observado o disposto no 
subitem subsequente. 
9.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance. 
9.7. O licitante somente poderá ofertar lance cujo vabr seja menor da que o último preço 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.8. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebicb e 
registrado primeiro. 
9.9. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
retornando o pregoeiro, assim que possível, às suas funções no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
9.9.1. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública virtual será suspensa e terá reinicio somente após 
comunicação expressa aos participantes, por meio do sistema eletrônico, quando serão 
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divulgadas data e hora para a sua reabertura. 
9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente peb sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço). 
9.14. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para os 
microempreendecbres individuais, as microempresas e empresas de pequeno porte, de 
acordo com o art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006. 
9.14.1. Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelos 
microempreendedores individuais, pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 
desde que esta não tenha sido apresentada, também, por uma microempresa ou uma 
empresa de pequeno porte (art. 44, §§ 12  e 29, e art. 45, § 2ç-', da Lei Complementar n2  
123/2006). 
9.14.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, o sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, será procedido da seguinte forma (art. 
45 da Lei Complementar n-2  123/2006): 

a) Os microempreendedores individuais, a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte mais bem classificada terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto (art. 45, inciso I e § 39, da Lei Complementar n2  123/2006); 

b) Caso o microempreendedor individual, a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de  
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecick) na alínea anterior 
(art. 45, inciso II, da Lei Complementar n2  123/2006); 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos 
microempreendedores individuais, pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado, automaticamente, 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta (art. 45, inciso III, da Lei Complementar n2  123/2006). 
9.14.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame 
(art. 45, § 19, da Lei Complementar n2  123/2006). 
9.15. Sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a 
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análise dos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 
9.16. Não poderá haver desistência da proposta ou das lances ofertados, salvo se por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes do item 15 deste Edital 
9.17. O não encaminhamento de lance pelo sistema eletrônico, até o encerramento dessa 
etapa no sistema, implicará na manutenção do último preço apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

10.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas na ordem crescente das 
preços ofertados e aceitáveis, será aceita a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE, 
respeitado os critérios para classificação estabelecidas neste Edital e devendo a proposta 
estar em conformidade com o contido no Termo de Referência e no Modelo de Proposta de 
Preços do Edital 
10.2. O pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
diretamente ao licitante que tenha apresentada o lance de menor valor, para que seja 
obtida melhor proposta, observada o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital 
10.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
10.3. Caso não sejam ofertados lances via sistema eletrônico, será verificada a 
conformidade entre a proposta inicialmente enviada de menor preço e o valor estimado 
para a contratação, hipótese em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente, por meio da sala de mensagens eletrônicas do sistema de pregão, para que 
seja obtido preço menor, nos termos do subitem anterior. 
10.4. O licitante que tenha ofertado o menor preço total POR LOTE deverá enviar, via 
sistema eletrônico, como anexo, no prazo mínimo de 3 (três) horas, contados da solicitação 
do pregoeiro, sua proposta, readequada, se for o caso, nos termos da lance vencedor. Esta 
proposta deverá conter todos os preços unitários expressos em reais, sendo o valor total 
do item arredondado para duas casas decimais, de modo que o ajuste seja igual ou inferior 
ao lance ofertado. 
10.5. A Proposta deve ser elaborada na forma do modelo constante do Anexo II deste 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas em suas partes essenciais, nas quais deverão conter 
os seguintes elementos: 

a) Identificação do proponente (razão social), número do CNPJ, endereço 
completo (rua, número, bairro, cidade, estado, CEP), números de telefone, fax, e-mail, com 
data, nome completo, cargo e assinatura do representante legal da empresa e menção do 
número do Pregão, na forma Eletrônica, devendo ainda informar o nome, cargo, CPF e RG 
do responsável pela empresa que irá assinar o Contrato, bem como número da conta 
corrente, agência e banco para crédito; 

b) Detalhamento de todos os elementos que influam no custo operacional, 
mediante preenchimento eletrônico da Proposta de Preços constante do Anexo II deste 
Edital; 

c) Constar descrição clara e inequívoca do objeto do certame, especificação 
completa do material indicando marca, modelo, formato, cor, forma de embalagens, prazo 
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de garantia, e todos os elementos que identifiquem perfeitamente o material, e ainda, país 
de origem; 

d) Prazo mínimo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 
data de abertura da sessão pública virtual; 

e) Local, data e assinatura do licitante, ou de procurador com poderes 
específicos para o ato, indicado em instrumento público ou particular. 
10.6. O pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta que apresentou menor 
preço/lance, quanto ao valor estimado para a contratação e a correção da Proposta & 
Preços elaborada e enviada como anexo pelo sistema eletrônico do pregão, decidindo 
motivadamente a respeito, conforme definido neste Edital e seus Anexos. 
10.7. Será desclassificada a proposta que: 
1- contiver vícios ou ilegalidades; 
II - não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
III - apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo Município de 
Potengi no Anexo I - Termo de Referência; 
IV - apresentar preços manifestamente inexequíveis; 
V - apresentar preço baseado em outras propostas, inclusive com o oferecimento de 
redução sobre a de menor valor; 
VI - apresentar qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital bem como preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
VII - apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 
da remuneração; 
VIII - não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço 
apresentado. 
10.7.1. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, 
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 
contratação pretendida. 
10.8. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante deixar de reenviar a proposta ou, 
ainda, se não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este Editai. 
10.9. No caso previsto neste subitem, o pregoeiro poderá negociar com o licitante, para 
que seja obtido preço melhor. 
10.10. Encerrada a etapa de lances e aceita a proposta ou, quando for o caso, após efetuar 
a negociação e obter preço aceitável para o objeto da licitação, o pregoeiro anunciará a 
proposta vencedora. 
10.11. A proposta vencedora cujo prazo de validade estiver esgotado poderá ser 
prorrogada por 60 (sessenta) dias ou prazo superior, desde que haja expressa 
concordância da empresa. 
10.12. A Proposta de Preços e seus Anexos deverão ser enviados (anexados), sob pena de 
desclassificação, devidamente preenchidos, junto com a proposta cadastrada pelo sistema 
eletrônico (www.bllorg.br), em um único arquivo, para leitura em programas de 
informática comuns, tais como "Word", "Excel" ou "Adobe Reader", podendo ainda ser 
compactado a critério do licitante. 
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11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adrn/consultar_requerido. php); 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - 
11.1.1. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição cie contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
11.1.2. 	Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.1.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio das víncubs societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
11.1.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
11.1.3. 	Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
11.1.4. 	No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2  123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-bs, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
11.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
11.4.1. Habilitação Jurídica:  
11.4.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação, exigida conforme a natureza jurídica do licitante: 

a) Cédula de identidade dos dirigentes; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de 
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MEI; 
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações e 
outras que assim o exijam, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

d.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de registro civil, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício, caso o licitante se enquadre como sociedade simples; e 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido peio órgão competente quando a atividade assim o exigir. 
11.4.2. Regularidade Fiscal:  
11.4.2.1. Relativamente à regularidade fiscal, o licitante deverá apresentar: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal 

ou distrital, conforme o caso, relativa à sede e domicílio do licitante, pertinente ao ramo de 
atividade que exerce e compatível com o objeto desta licitação; 

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional 

d) prova da regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ou 
Distrital, de acordo com o disposto no artigo 29, inciso III, da Lei n2  8.666/93, dentro do 
prazo de validade. 

e) prova da regularidade dos recolhimentos do FGTS, será efetuada 
mediante a apresentação da certidão expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme 
alínea "a", do artigo 27, da Lei n2  8.036/1990, devidamente atualizada. 
11.4.3. Regplaridade Trabalhista:  
11.4.3.1. Relativamente à regularidade trabalhista, o licitante deverá apresentar: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 
1943; 
11.4.4. Qualificação Técnica:  
11.4.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

a) Um ou mais atestados de capacidade técnica, em nome do licitante, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o desempenho 
de atividades compatíveis em características e quantidade com o objeto da licitação do 
presente certame; 
11.4.5. Qualificação Econômico-Financeira:  
11.4.5.1. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a 
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apresentação dos seguintes documentos: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas 
- FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

a.1) São considerados aceitos na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentadas: 

I - publicado em Diário Oficial; ou 
II - publicado em jornal; ou 
III - por cópia ou fotocópia registrada, ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou 
IV - por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, ou outro órgão equivalente inclusive com 
os Termos de Abertura e Encerramento. 

b) A comprovação de boa situação financeira, com base na obtenção de 
índice de Liquidez Geral (LG) Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) resultante da 
aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG — 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG — 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 

c) Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultada igual ou 
menor do que 1 (um), em qualquer dos índices referidos na alínea anterior, salvo se 
apresentarem comprovação de capital social ou patrimônio líquido não inferior a 10% 
(dez por cento) do valor estimado para a contratação, considerando o valor total do item 
para o qual o licitante formulou proposta(s); 

c.1) Enquadra-se nesta exigência do capital mínimo, a sociedade 
criada no exercício em curso. 

d) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida peb distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física. 
11.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista cios microempreendedores 
individuais, das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do Contrato. 
11.5.1. As empresas que pretenderem se beneficiar do regime previsto na Lei 
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Complementar n.2  123/2006, deverão apresentar Declaração de Enquadramento de ME ou 
EPP expedida pela Junta Comercial respectiva, nos termos da Instrução Normativa n.2  
103, de 30 cb abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro de Comércio, ou o 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, além de 
declaração constante no Anexo V deste Edital 
11.6. Os microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação no presente certame licitatório, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
11.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, quando requerido peb licitante, a não ser que exista urgência na 
contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 
11.7.2. A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no subitem 16.1 
deste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
11.8. O licitante que apresentou a proposta de preços vencedora deverá apresentar, ainda, 
as seguintes declarações abaixo relacionadas: 

a) declaração de que inexiste fato superveniente impeditivo de sua 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, na 
forma do art. 32, § 22, da Lei n2  8.666/93 e alterações posteriores; 

b) declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao estabelecido no inciso V do art. 27 da Lei n2  8.666/93 e ao inciso XXXIII 
do art. 72  da Constituição Federal; 

c) declaração de elaboração independente da proposta; e 
d) declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação. 
11.9. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo 
endereço. 
11.10.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
11.10.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
11.11. Somente haverá a necessidade de comprovação da preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 
11.12. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para Língua Portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e 
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também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títubs e Documentos. 
11.13. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em Língua Portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório 
de Títulos e Documentos. 
11.14. Não será aceito protocob de entrega ou solicitação de documentos para 
cumprimento de exigências deste Edital e seus Anexos. 
11.15. O pregoeiro e/ou a equipe de apoio poderão obter certidões nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissoras, constituindo-se em meio legal de prova. 
11.16. Os documentos deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de 
cópia (exceto produzida por fac-símile) autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração do Município de Potengi, devidamente identificado, com nome, 
cargo e matrícula, a quem cabe receber a documentação. 
11.17. Caso não conste do documento o respectivo prazo de validade, o documento será 
considerado válido pelo prazo de sessenta dias contados a partir da data de sua emissão, 
exceto Atestados de Capacidade Técnica. 
11.18. O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.19. Se a documentação de habilitação estiver incompleta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o licitante inabilitado e 
poderá instruir o processo com vistas à aplicação de penalidades cabíveis. 
11.20. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço 
final seja igual ou inferior ao previsto será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado para homologação. 

12.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, será 
concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recurso), mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, peb sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
bgo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também peb sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar cio término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
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aproveitamento. 
12.4. Os autos da processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12  da Lei 
Complementar n2  123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a 
sessão reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail ou, ainda, 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Não havendo interposição de recursos, o pregoeiro encerrará a sessão e fará a 
adjudicação do objeto do certame. Posteriormente, o resultada da licitação e o 
correspondente processo, devidamente instruído e acompanhado do relatório do 
pregoeiro, serão submetidos à consideração da autoridade competente para fins de 
homologação. 
14.2. Havendo recursos, decididos estes e constatada a regularidade dos atos praticadas, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

15. DAS SANÇÕES DECORRENTES DA LICITAÇÃO 

15.1 Com fundamento no art. 72  da Lei 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Potengi, será descredenciado do cadastro de fornecedor pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, e será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimada para a contratação, sem prejuízo das demais cominações legais, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, o licitante que: 

a) não assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 
c) não mantiver a proposta; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) fizer declaração falsa; e 
f) cometer fraude fiscal; 
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15.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurada o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
15.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Setor de Tesouraria do Município 
de Potengi, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da notificação ou será cobrado 
judicialmente. 
15.4. As penalidades pela negligência na execução ou descumprimento de cláusulas 
contratuais estão previstas na minuta do respectivo instrumento, que se constitui no 
Anexo IV deste Edital 

16. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

16.1. O Município de Potengi poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Após a adjudicação do objeto e a homologação da resultado da licitação pela 
autoridade competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de 
Preços, a ser firmada entre os licitantes vencedores e o Município de Potengi (Anexo III). 
17.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, 
especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições 
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 
17.3. Observado o item anterior, o Órgão Gerenciador convocará o primeiro licitante 
classificado e, se for o caso, os demais classificados que aceitarem fornecer pelo preço da 
primeira, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos, para assinatura 
da Ata de Registro de Preço, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação da convocação. 
17.4. O Município de Potengi convocará formalmente o licitante classificado, informando o 
local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preço. 
17.4.1 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor por escrito, durante seu 
transcurso e mediante motivo justificado e aceito pelo Município de Potengi. 
17.5 No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preço, ou ainda quando o licitante vencedor não apresentar 
situação regular no ato da assinatura da Ata de Registro de Preço, sem prejuízo das 
punições previstas na lei, neste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro poderá, mantida a ordem 
de classificação, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificada. 
17.6. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas. 
17.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao Fornecedor registrada em iguaklade de condições. 
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17.8. A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) 
meses contadas da data da sua assinatura, com eficácia legal após a da data da publicação 
do seu extrato no Diário Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último. 
17.9. O Município de Potengi é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente. 
17.9.1. Nesta licitação será permitida a adesão de órgão não participante. 
17.9.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntupb do quantitativo de cada item registrada na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. 
17.10. A convocação do Fornecedor Beneficiário peb CONTRATANTE será formalizada e 
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o 
respectivo pedido. 
17.11. O Fornecedor Beneficiário convocado na forma do item anterior que não 
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações 
estabelecidos na Ata de Registro de Preços injustificadamente, estará sujeito às sanções 
previstas neste edital e seus anexos. 
17.12. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses abaixo e devidamente comprovadas: 
17.12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao Município de Potengi promover as negociações junto ao Fornecedor 
Beneficiário, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei n2  8.666, de 1993. 
17.12.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente. 
17.12.2.1. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o 
Fornecedor Beneficiário registrado será convocado peb Município de Potengi para 
negociação do vabr registrado em Ata. 
17.12.2.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
peb mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
17.12.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciadorpoderá liberar o 
fornecedor cb compromisso assumida, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados. 
17.12.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
17.13. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do 
art. 65 da Lei n° 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
revogar a Ata e iniciar outro processo licitatório, visando obter contratação mais 
vantajosa. 
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17.14. O Fornecedor Beneficiário terá seu registro de preço cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla 
defesa: 
17.14.1. a pedido, quando: 
17.14.1.1. comprovar está impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados; 
17.14.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insuetos que compõem o custo das aquisições, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade. 
17.14.2. por iniciativa do Município de Potengi, quando: 
17.14.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado, sem aplicação cO penalidade. 
17.14.2.2. perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 
17.14.2.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
17.14.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
17.14.2.5. não assinar o Contrato, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo 
Município de Potengi, sem justificativa aceitável; 
17.14.2.6. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
17.14.2.7. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
17.14.2.8. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 
17.15. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 
automaticamente: 
17.15.1. por decurso do prazo de vigência; 
17.15.2. quando não restarem fornecedores registrados. 

18. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

18.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento particular, 
observadas as cláusulas e condições deste Edital e da proposta vencedora, conforme a 
minuta co Contrato que integra este Edital - Anexo IV. 
18.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito, para assinatura do termo de 
Contrato. Ainda que não transcritos total ou parcialmente no referido instrumento, farão 
parte integrante do Contrato as condições estabelecidas neste Editai, a proposta da 
empresa vencedora e todos os elementos técnicos que serviram de base à licitação. 
18.3. A assinatura do Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, a contar da data de sua convocação pelo Município de Potengi. 
18.3.1. O prazo ch convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor, por escrito, durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Potengi. 
18.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições da habilitação 
e à plena regularidade fiscal da empresa vencedora, sendo aplicáveis as penalidades 
definidas no subitem 15.1, em caso de descumprimento. 
18.5. Se o licitante vencedor, injustificadamente, a assinar o termo de Contrato (ou retirar 
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o instrumento equivalente) no prazo estabelecida, poderá ser convocado outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e 
feita a negociação, assinar o Contrato (ou retirar o instrumento equivalente), sem prejuízo 
das penalidades previstas neste edital e no Contrato e das demais cominações legais. 
18.6. A empresa vencedora do certame, para se beneficiar do regime previsto na Lei 
Complementar n2  123/2006, deverá apresentar, no ato da contratação, Declaração de 
Enquadramento de ME ou EPP, expedida pela Junta Comercial respectiva, nos termos da 
Instrução Normativa n2  103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de 
Registro de Comércio, ou o Certificado da Condição de Microempreendecbr Individual, no 
caso de MEI. 

19.1. O Contrato a ser firmado terá duração até 31 de dezembro do corrente ano, contados 
da data da assinatura do Contrato. 
19.2. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
1 superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 
II - aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permiticbs 
por esta Lei; 
III - impedimento de execução da Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido peb 
Município de Potengi em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
IV - omissão ou atraso de providências a cargo do Município de Potengi, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

20.1. O Pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos conforme Nota Fiscal discriminada de acordo com a ORDEM DE 
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, atestado de recebimento definitivo após a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, contendo a descrição dos materiais 
entregues, devidamente atestada pelo setor competente de que os materiais foram 
definitivamente recebidos; 

b) prova da manutenção da regularidade para com as Fazendas Nacional, 
Estadual e Municipal, ou Distrital, será efetuada mediante a apresentação das respectivas 
certidões dentro cio prazo de validade; 

c) prova da manutenção da regularidade dos recolhimentos do FGTS, será 
efetuada mediante a apresentação de certidão expedida pela Caixa Econômica Federal, 
conforme alínea "a", do artigo 27, da Lei n° 8.036/1990, dentro do prazo de validade; 

d) prova cb inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Títub VII-A da Consolidação 
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das Leis do Trabalho, aprovada peb Decreto-Lei no 5.452, de V de maio de 1943. 
20.2. O pagamento será creditacb em favor do(s) fornecedores através de ordem bancária, 
contra qualquer banco indicado na proposta; devendo para isto, ficar explicitado o nome, 
número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
20.3. A Contratante deverá conferira as faturas recebidas e na hipótese de verificar erro 
ou omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a 
devolverá, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a contratada providencie no 
mesmo prazo a correção. Caso a nova fatura seja apresentada em data posterior ao 
estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer atrasos. 
20.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento 
das condições de habilitação e qualificação exigidas. 
20.5. É vetada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se ele não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 
20.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos 
comprovantes relativos à regularidade para com as Fazendas Federal Estadual e Municipal, 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista. 
20.7. Fica a CONTRATADA obrigada a informar imediatamente qualquer alteração de sua 
condição de optante pelo SIMPLES. 
20.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou relevada a 
multa que lhe tenha sido aplicada. 

21.1. O fornecimento dos produtos se dará mediante expedição de ORDENS DE 
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da Administração ao 
vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto da 
pesquisa de Preços (entrega imediata) ou apenas parte deles (entrega fracionada), de 
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
21.2 A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá os produtos 
pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue no seu endereço físico. 
21.3 Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
compra/autorização de fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega dos 
produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que 
receberá o atesto declarando a entrega do materiaL 
21.4 O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas na pesquisa quanto aos produtos entregues. 
21.5 Os produtos deverão ser entregues em embalagens plásticas. 
21.6 Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias corridos a 
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela 
Administração, no bcal indicado na autorização de compra. 
21.7 No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e 
exigências especificadas nesta pesquisa e na Proposta vencedora a Administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
adequado às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
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forma da lei e deste instrumento. 
21.8 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
21.9 Os produtos licitados deverão ser entregues observando-se rigorosamente as 
condições estabelecidos, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e, ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dob na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 

22.1. As sanções pela negligência na execução ou descumprimento de cláusulas 
contratuais estão previstas na minuta do respectivo instrumento, que se constitui no 
Anexo IV deste Edital. 

23.1. A participação na presente licitação implica na concordância, por parte da licitante, 
com todos os termos e condições deste Edital. 
23.2. Não serão aceitos protocobs de entrega ou solicitação de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
23.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
estiver explicitamente disposto em contrário. 
23.3.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no 
Município de Potengi. 
23.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a exata compreensão de sua proposta e a 
perfeita aferição de sua qualificação. 
23.5. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessacbs, sem comprometimento da segurança do futuro 
Contrato. 
23.6. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração da proposta ou pela 
apresentação de documentação exigida no presente EditaL 
23.7. Da sessão pública, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes que, ao final, deverá ser assinada pelo pregoeiro e pela equipe de 
apoio, ficando disponível para os licitantes e para a sociedade. 
23.8. O licitante vencedor, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do 
objeto licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará 
obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
fornecimento do material até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
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atualizado do Contrato. 
23.9. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante 
consenso entre os contratantes. 
23.10. Em razão de eventuais alterações estruturais no Município de Potengi, poderá 
haver modificações nos locais de entrega do objeto deste Edital, caso em que a empresa 
CONTRATADA será notificada a promover as mudanças necessárias. 
23.11. A adjudicação ao licitante vencedor e a homologação desta licitação pela autoridade 
competente não implicam direito à contratação. 
23.12. É vedado à empresa CONTRATADA caucionar ou utilizar o Contrato objeto da 
presente licitação para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 
do Município de Potengi. 
23.13. No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, o Município de Potengi 
deverá ser comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se 
destas transformações não resultarem prejuízos ao fornecimento dos materiais, mantidos 
as condições de habilitação e a manutenção das condições estabelecidos no Contrato 
original 
23.14. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do 
objeto da presente licitação e do futuro Contrato. 
23.15. Será assegurado ao Município de Potengi, ou a quem esse indicar, a qualquer 
tempo, o direito à plena fiscalização da execução do Contrato. 
23.16. A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 
Administração, cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
23.17. A entrega da proposta de preços implica em pleno e total conhecimento das 
condições dos locais para onde serão fornecidas os materiais, bem como do Edital e seus 
anexos, necessários ao perfeito cumprimento da execução do Contrato. 
23.21. O Município de Potengi poderá adiar a presente licitação ou prorrogar o prazo 
para recebimento das propostas, sem que caibam aos licitantes quaisquer reclamações ou 
direitos de indenização ou reembolso. 
23.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com base na legislação que rege 
o presente certame, mencionada no preâmbulo deste Edital 
23.23. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 
Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo IV - Minuta de Contrato 
Anexo V - Modelo de Declarações 

24.1. Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do futuro Contrato, que não 
puderem ser solucionadas administrativamente, será competente o Foro da Comarca de 
Potengi, no estado do Ceará, excluído qualquer outro, por mais privilegiada que seja. 

 

Potengi/CE, 24 de janeiro de 2023. 

   

CARLOS DANILO DOS SANTOS VELOSO 
PREGOEIRO OFICIAL 
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